
16/08/2021

Número: 0802323-90.2020.8.15.0311 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Princesa Isabel 
 Última distribuição : 28/10/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MAXIMO ROBERTO LIMA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47166
787

16/08/2021 16:00 Petição Petição

47166
790

16/08/2021 16:00 2773912_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

47166
792

16/08/2021 16:00 2773912_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200110440 Vítima: MAXIMO ROBERTO LIMA

Data do Acidente: 21/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROMULO DE SOUSA FERRAZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MAXIMO ROBERTO LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200110440 Vítima: MAXIMO ROBERTO LIMA

Data do Acidente: 21/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROMULO DE SOUSA FERRAZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), MAXIMO ROBERTO LIMA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples da ficha médica do centro cirúrgico, com a descrição do
procedimento cirúrgico realizado, materiais utilizados e folha do anestesista, pois não
foi entregue. A documentação médica deverá conter a identificação da vítima e do
médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200110440 Vítima: MAXIMO ROBERTO LIMA

Data do Acidente: 21/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROMULO DE SOUSA FERRAZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MAXIMO ROBERTO LIMA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: MAXIMO ROBERTO LIMA

Valor: R$ 675,00

Banco: 237

Agência: 000003457-6

Conta: 000000130180-2

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200110440 Vítima: MAXIMO ROBERTO LIMA

Data do Acidente: 21/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROMULO DE SOUSA FERRAZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), MAXIMO ROBERTO LIMA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200110440 Vítima: MAXIMO ROBERTO LIMA

Data do Acidente: 21/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROMULO DE SOUSA FERRAZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MAXIMO ROBERTO LIMA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.700,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau leve 40%
% Invalidez Permanente DPVAT: (40% de 50%) 20,00%
Valor a indenizar: 20,00% x 13.500,00 = R$ 2.700,00

Recebedor: MAXIMO ROBERTO LIMA

Valor: R$ 2.700,00

Banco: 237

Agência: 000003457-6

Conta: 000000130180-2

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/04/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 675,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MAXIMO ROBERTO LIMA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 03457-6

CONTA: 000000130180-2

Nr. Autenticação
BRADESCO300420200500000000002370345700000013018067500  PAGO
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.700,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MAXIMO ROBERTO LIMA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 03457-6

CONTA: 000000130180-2

Nr. Autenticação
BRADESCO2705202005000000000023703457000000130180270000  PAGO
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RONALD BATISTA DOS SANTOS

De: RONALD BATISTA DOS SANTOS
Enviado em: segunda-feira, 20 de abril de 2020 17:07
Para: DPVAT@mapfre.com.br; cscdpvat@brasilseg.com.br; 'Aparecida Oliveira'; 

laraujo@bbmapfre.com.br; 'Eduardo Sabino Dos Santos Junior'
Assunto:  SEGURO DPVAT - PROJETO MOVIMENTAÇÃO REMOTA  
Anexos: PROJETO MAPFRE.xlsx

Prezados, Boa tarde!  
 
Em continuidade às ações relativas ao Projeto Movimentação Remota, conforme detalhado na  Circular DOPTI
002/2020,  encaminhamos a lista de sinistros selecionados pela Seguradora Líder para o prosseguimento da regulação 
com base em critérios específicos de análise e mitigação de riscos técnicos, jurídicos e de fraudes. 
 
Ressaltamos que a etapa de recepção de documentos foi realizada por meio de ações que independeram de contato 
presencial e destacamos que a movimentação remota do documento pendenciado não deve ser objeto de novo 
pendenciamento.   
 
Favor executar a ação “concluir regulação” no sistema SIS DPVAT-SINISTROS, preenchendo o Parecer Técnico com a 
seguinte informação: 
 

“ Parecer favorável em parceria com a Seguradora Líder no âmbito do Projeto Movimentação Remota.” 
 
Reforçamos que a lista de processos de regulação selecionados para o Projeto encontra-se anexa, logo, não será 
permitida a indicação de outros casos, como também não será permitida a aplicação das premissas e procedimentos 
que compõem o Projeto a sinistros: 
 

(i) já avisados e pendenciados, mas não selecionados;  
(ii) que venham ser avisados posteriormente ao término do Projeto.  

 
Nesse mesmo sentido, aproveitamos para ratificar que seguem inalterados os procedimentos de regulação constantes 
do Manual de Recepção e Regulação em relação aos sinistros avisados durante o período em que estiver sendo 
executado este Projeto. 
 
Contamos com o empenho e agilidade de todos os envolvidos no tratamento dos casos e resposta às equipes Líder. 
 
Eventuais dúvidas devem ser enviadas para o e-mail consultas.dpvat@seguradoralider.com.br, devendo ser indicado 
no assunto Projeto Movimentação Remota. 
 
 
Atenciosamente,  
 
Ronald Santos 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
ronald.santos@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4052 
 

 
www.seguradoralider.com.br 
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Rua da Assembléia, 100 - 21° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MAXIMO ROBERTO LIMA MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3200110440 Princesa Isabel Invalidez Permanente

21/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO HÁLUX ESQUERO (BAM E PG 1)

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PG 2)

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE HÁLUX ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE HÁLUX ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PMR.
POUQUISSIMA DOCUMENTAÇÃO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MAXIMO ROBERTO LIMA MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3200110440 Princesa Isabel Invalidez Permanente

21/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA HÁLUX E 2º DEDO PÉ ESQUERDO. P1. ANEXO 1.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA. P2. ANEXO 1.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE HÁLUX ESQUERDO.

Com sequela

Não

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE DEDO PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

& @ PAGINA 1. (PMR).  PARECER FEITO CONFORME RELATÓRIO MÉDICO ENVIADO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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RONALD BATISTA DOS SANTOS

De: RONALD BATISTA DOS SANTOS
Enviado em: segunda-feira, 20 de abril de 2020 17:07
Para: DPVAT@mapfre.com.br; cscdpvat@brasilseg.com.br; 'Aparecida Oliveira'; 

laraujo@bbmapfre.com.br; 'Eduardo Sabino Dos Santos Junior'
Assunto:  SEGURO DPVAT - PROJETO MOVIMENTAÇÃO REMOTA  
Anexos: PROJETO MAPFRE.xlsx

Prezados, Boa tarde!  
 
Em continuidade às ações relativas ao Projeto Movimentação Remota, conforme detalhado na  Circular DOPTI
002/2020,  encaminhamos a lista de sinistros selecionados pela Seguradora Líder para o prosseguimento da regulação 
com base em critérios específicos de análise e mitigação de riscos técnicos, jurídicos e de fraudes. 
 
Ressaltamos que a etapa de recepção de documentos foi realizada por meio de ações que independeram de contato 
presencial e destacamos que a movimentação remota do documento pendenciado não deve ser objeto de novo 
pendenciamento.   
 
Favor executar a ação “concluir regulação” no sistema SIS DPVAT-SINISTROS, preenchendo o Parecer Técnico com a 
seguinte informação: 
 

“ Parecer favorável em parceria com a Seguradora Líder no âmbito do Projeto Movimentação Remota.” 
 
Reforçamos que a lista de processos de regulação selecionados para o Projeto encontra-se anexa, logo, não será 
permitida a indicação de outros casos, como também não será permitida a aplicação das premissas e procedimentos 
que compõem o Projeto a sinistros: 
 

(i) já avisados e pendenciados, mas não selecionados;  
(ii) que venham ser avisados posteriormente ao término do Projeto.  

 
Nesse mesmo sentido, aproveitamos para ratificar que seguem inalterados os procedimentos de regulação constantes 
do Manual de Recepção e Regulação em relação aos sinistros avisados durante o período em que estiver sendo 
executado este Projeto. 
 
Contamos com o empenho e agilidade de todos os envolvidos no tratamento dos casos e resposta às equipes Líder. 
 
Eventuais dúvidas devem ser enviadas para o e-mail consultas.dpvat@seguradoralider.com.br, devendo ser indicado 
no assunto Projeto Movimentação Remota. 
 
 
Atenciosamente,  
 
Ronald Santos 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
ronald.santos@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4052 
 

 
www.seguradoralider.com.br 
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Rua da Assembléia, 100 - 21° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MAXIMO ROBERTO LIMA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/11/2019Data do acidente:

Seguradora: MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3200110440Número do Sinistro:

095.478.304-22

MAXIMO ROBERTO LIMA

ASL-0087560/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2773912- C3/ 2020-04580/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA 
ISABEL/PB

 

 

Processo n.º 08023239020208150311

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MAXIMO ROBERTO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo 
e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido 
despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a 
apresentaram quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na 
Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 
3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo 
em vista que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 
6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PRINCESA ISABEL, 16 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br
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